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RESOLUÇÃO 02/2022 

 
    Estabelece critérios para aprovar a indicação de coorientadores para Dissertações e Teses do 

Programa de Pós-Graduação em Psicologia: Cognição e Comportamento (PPGCOGCOM) da UFMG 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia: Cognição e 

Comportamento/UFMG, no uso de suas atribuições, resolvem editar a seguinte norma 

complementar que regulamenta a indicação e o credenciamento de coorientadores para os 

cursos de Mestrado e Doutorado:  

 

Art. 1. Por proposta do Orientador e a juízo do Colegiado, poderá haver coorientação por 

docente, pertencente ou não ao quadro docente do Programa de Pós-Graduação em Psicologia: 

Cognição e Comportamento/UFMG, que assistirá o discente na elaboração de Dissertação ou 

de Tese.  

 

Art. 2. Para ser coorientador de dissertação de mestrado ou tese de doutorado junto ao 

PPGCOGCOM/UFMG, o candidato deverá ter o título de doutor e deverá enviar ao colegiado 

do programa uma carta em que os motivos para coorientação, bem como os critérios acadêmicos 

e científicos da solicitação sejam explicitados.  

 

Art. 4. Somente serão aceitos para análise, pedidos de indicação de coorientadores enviados à 

Secretaria do Programa até um mês após a qualificação, tanto para o mestrado quanto para o 

doutorado.  

 

Art. 5. A aprovação do coorientador não pertencente ao quadro docente do Programa de Pós-

Graduação Psicologia: Cognição e Comportamento será específico para cada aluno e terá 

validade equivalente ao período necessário para integralização dos 24 (vinte e quatro) ou 48 

(quarenta e oito) meses de curso de Mestrado ou Doutorado, respectivamente.  

 

Art.6 - Os casos omissos, não tratados nesta Resolução, serão analisados pelo Colegiado do 

PPGCOGCOM/UFMG.  

 

Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário.  
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Resolução aprovada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia: Cognição 

e Comportamento/FAFICH/UFMG em 07/11/2022 e pela Câmara de Pós-Graduação da PRPG 

em 30/01/2023. 


